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o que e i nv iave l ne sta fa~ e recursal , em v i sta do disposto no Enunc ~~ 
do n2 126 , do TST. Impossive l, por conseguinte, aferir-se viol aç ao 
constitucional. 

Nos termos do § 52 , do a r t. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Le i nº 7. 701 /88, nego pros seguimen to ao agravo , com 
base no Enunc iado n º 126. 

Publique-se. 
Bras ília, 13 de agosto de 1991 . 

MINISTRO MARCELO P IMEtlTEt 
Relator 

PRO:ESSO N2 TST-Al - 14319/90.4 
~GRAVANTE : LINCK S/A EQUI PAMENTOS RODOVIÁRIOS E INDUSTRI AIS 
ADVOGADA DR! NOEMIA DA SI LVA LOPES 
AGRh VADO MARC OS MAGNO SALGUE IRO 
ADVOGADO 

D E S P A C H O 
Det er mino o r et orno dos autos ao Egrég i o TRT de or igem , pa r a 

que seja providenciado o t r as:ado da Procuração que outorga poderes a 
su:sc ri to r a do Ag r avo confor~e req~erido à fl. 02. 

Após cumprida a de t e r minaçao ac ima reto rne m os autos. 
Publique-se. 

A.gravante 

A.dvogado 
~gravado 

rRT 

t r ono da 

Brasil ia, de agosto de 1991 . 
MINISTRO JOSt CARLOS DA FONSECA 

Relator 
Proc. nº TST-AI - 14495/90 . 5 

REDE FERROVI ÁRIA FEDERAL S/A ( SUPE RINTE NDÊNCIA REGIONAL SÃO 
PAULO - SR 4) 
Dr .Rogé ri o No ronha 
SANTINO VIEI RA DO NASCIMENTO 
2! Região 

D E S P A C H O - - - - -
Defiro a vista dos autos, requerida às fls. 114 pelo douto p~ 

rec lamada , nos termos do artigo 40, inciso II, do CPC. 
Pub l i que-se . 
Brasília , 14 de agosto de 199 1. 

MINISTRO HtLIO REGATO 
Relator 

TST-RR-20716/91.2 

RECURSO DE REVISTA 
Recorrente: REGINA STOLLA DORNELLES 
Adv. Dr. Renato Oliveira Gonçalves ~ 
Recorridos: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e Outros ~ 
Adv. Drs. Regina Masoni Jardim e Vitor Hugo Lobato Flores 
4a. Região 

Q ~ ~ E A -º !:! Q 
Tendo em vista o expediente de fls. 334, que noticia a celebr~ 

~ ão 2e acordo entre as partes, determino a baixa dos presentes autos a 
instancia de origem. 

Publique-se. 
Brasília, 14 de agosto de 1991. 

MINISTRO HARCELO PIMENTEL 
Relator 

PROCESSO N2 TST-RR-21 341/91 . 2 
RECORRENTE : MENTECH S/A 
ADVOGADO DR . EDUARDO MENEZES ORTEGA 
RECORRIDO : ANTONIO MONTEIRO DA SI LVA 
ADVOGADO DR. ANTONIO VANDERLE R DE LI MA 

D E S P A C H O 
As-parte-;; ac~sã:m celeb r ação de aco r do . Re.ce bc a petição c om ::> 

deEist~ncia do re~urso e d~t~rmino a baixe dos autos ~ inst~~ci a dE 
or igem para os devidos fins. 

Pub lique -se . 
Brasí l ia, de agos to de 1991. 

MINISTRO JOSt CARLOS DA FONSECA 
Relator 

Quinta Turma 

PROC.N2 TST-AI-28.724/91.5 
Agravante 
Advogada 
Agravada 
Advogado 
41 Região 

AUXILIAR S/A 
Dra. Clarissa Ricciardi de Castilho 
JANETE CAETANO REI 
Dr . Paulo de Assis Bergman 

D E S P A C H O --------
Revista usada com a intenção de alterar o decidido pelo Tr! 

bunal Regional em execução de sentença. Seu curso trancado pelo desp~ 
cho de fls. 31 que invoca o § 42 do art. 896 da CLT e o Enunciado 
n2 221 deste Colendo Tribunal. 

Agravo oposto no prazo e regul~rmente preparado, encaminha-
do sem o parecer do Ministério PÚblico. 

A questão decidida pelo Egrégio Regi onal prende-se à atuali 
zação dos créditos do exeqüente. Entendeu aquele c olegiado que eram 
cabíveis as diferenças decorrentes da aplicação da OTN do mês de libe 
ração daqueles créditos, tal como decidido pelo juí zo de execução. -

Quanto ·à alegação da empresa de que se encont rava sob o re-
gime de liquidação extrajudicial, daí não poder incidir sobre o cré 
dito trabalhista nem a correção monetária, nem juros de mora, a teor 
das letras "d" e "f" do art. 18 da Lei 6.024/74, o acórdão regional 
deixou de apreciá-la por se tratar de típica inovaç ão recursal,encon-
tando-se preclusa. 

Com ~stas explicações evidencia-se o desc abimento da 
ta . Conflito jurisprudencial nem atrito à lei ordinária serian 
de sustentá-la. Ofensa direta à norma do art. 46 do Ato das 

revis 
capazes 

Dispos! 
çÕes Transitórias da Constituição não foi fundamentada. 

Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de instrumento 
com apoio no § 42 do art. 896 da CLT e no Enunc i ado nº 210/TST . 

Publique-se. 
Brasília, 14 de agosto de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-convocada 

PROC.N2 TST-AI-28.919/91.9 

Agravante 
Advogado 
Agravada 
Advogado 
l• Região 

DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A 
Dr. Lourival Bacellar 
EDMA RODRIGUES DE ASSIS 
Dr. Paulo Tadeu Barbosa de Lima 

DESPACHO --------
Agrava de instrumento a reclamada contra o r. despacho de 

fl.13, que denegou seguimento ao seu recurso de revista. 
Verifica-se, às fls. 32, que o aludido despacho foi publi-

cado em 13.11.90. Iniciando-se a contagem no dia subseqüente, tem-se 
que o prazo recursai esgotou-se êm 21.11.90. 

Ocorre que o presente agravo foi protocolizado em 22.11.90, 
de forma, portanto, extemporânea. 

Ante o exposto, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT, ne 
go seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 
Brasília, 14 de agosto de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERRE IRA 
Juíza-convocada 

PROC. N2 TST-AI-29013/91.6 

Agravante: 
Advogado 
Agravada : 
Advogado : 
151 Região 

LUIZ MELLO DOS ANJOS 
Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
USINA COSTA PINTO S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL 
Dr . José Cebim 

Agrava de instrumento o reclamante contra o r. despacho de 
fl. 14, que denegou seguimento ao seu recurso de revista _ 

Verifica-se, às fls. 15, que o aludido despacho foi publica-
do em 25.09.90. Iniciando-se a contagem no dia subseqüente, tem-se que 
o prazo recursai esgotou-se em 03.10.90. 

Ocorre que o presente agravo foi protocolizado em 04.10.90 , 
de forma, portanto, extemporânea. 

Ante o exposto, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 
Brasília, 14 de agosto de 1991. 

SEMÍRAMI S ARNAUD FERREIRA 
Juíza-convocada 

PROC. N2 TST-AI-29379/91.4 

Agravante: 
Advogado 
Agravado : 
Advogado : 
is• Região 

JOSÉ ~NÁCIO DE OLIVEIRA 
Dr. Rubens de Mendonça 
BANCO DO .BRASIL S/A . 
Dr. Luiz Antônio Ricci 

Agrava de instrumento o reclamante contra o r. despacho de 
fl. 64, que denegou seguimento ao seu recurso de revista. 

Verifica-se, às fls. 65, que o aludido despacho foi publica-
do em 25.09.90. Iniciando-se a contagem no dia subseqüente, tem-se 
que o prazo recursai esgotou-se em 03.10.90. 

Ocorre que o presente agravo foi protocolizado em 04.10.90 , 
de forma, portanto, extemporânea. 

Ante o exposto, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 
Brasília , 14 de agosto de 1991. 

SEMÍRAMIS. ARNAUD FERREIRA 
Juí za-convocada 
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PROC.NQ TST-AI-2 9. 523/91.4 

Agravante: OSVAL DO ALVES DE CARVALHO 
Advogado : Dr. Jacques Alberto de Olive ira 
Agravada : CIA. DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 
Advogado : Dr. Marcello Alencar de Araújo 
101> Regiã o 

D E S P A C H O --------
O Eg. Regi onal, atravé s do despacho de f l . 34, denegou s egui 

mento ao Recur so de Revi sta do r eclama nte, de cla ra ndo que não ho uve o~ 
fe nsa aos disp osit ivos const itu ci ona is indi cado s e que o Enunciado nQ 
22 1 s e con s t i tuia em Õb ic e ao re exame do mé r i t o. 

Ãs fl s . 02/05 , o em pre ga do agrav a de instrumento, insistin do 
na nuli dad e da deci são rev isanda, po r negativa de prestação jurisdici o 
nal. Quanto ao mérit o, in voc a a Lei nQ 5. 584/70 e o Enunciado nQ 219 
do TS T. 

No 9ue concerne ã nulidade da decisão regional, correto odes 
pa cho denegator i o, ao conside r ar incõlu me o artigo 59, inc i sos xxxv e 
LV, da Cart a Magna. Verifica-se, ã fl. 30, que o reclamante opôs embar 
gos de claratõ r ios , com o intuito de alcançar efei t o modificativo, com 
r elação a verba hon orãria. Em face da in existencia de omissão a ser sa 
nada, foi negado o efeito pretendido, a teor do Enunciado nQ 278 dõ 
TST. Houve, portanto, a devida prestação jurisdicional, pelo que não se 
configura a pretensa violação ao preceito constitucional apontado na 
revista . 

Quanto ao mérito, também não assiste razão ao agravant~ Cons 
ta do acõrdão de fls. 23/26 que o Eg. Regional excluiu a verba honorã 
r ia, por entender qu e o r ecla mante não fez prova da sua dificuldade fT 
nance i ra, segundo prescreve o art. 14 da .Le i nQ 5.584/70, e . que, alem 
disso, ã eeoca da rescisã o contratual, percebia salãrio superior ao do 
bro do salario minimo vigente. Assil)l, a inaplicabilidade da lei supra 
citada restou justificada pelos prõpri os elementos probatõ r ios constan 
tes dos autos. Ne s sas condições, o inconformismo do reclamante não e 
suficiente para as s inalar a oc orrencia de violação ã lite ralidade da 
norma leg a l de que ora se cogita. 

Ante o exposto , nos termos d-0 § 5Q do art. 896, da CLT, nego 
seguimento ao agravo, com base no Enunci ad o nQ 221, da Súmula desta 
Corte. 

Publique-se. 
Brasilia, 14 de agosto de 1991 . 

SEMTRAMIS ARNAUD FERREIRA 
. 1 ui z a - convoca d a 

PROC.NQ TST-RR-30.127/91.0 

Recorrente: ESTADO DO RIO GRANO[ DO SUL 
Dr. Dirceu José Sebben Advogado 

Recorrida 
Advogado 
41> Região 

MARIA FÃTIMA OE FREITAS BRUM 
Dr. Vi ctor Alceu dos Santos 

D E S P A C H O - - ------
I - Interpôs a Reclamada recurso de revista, com fulcro nas 

alineas do art i go 896 consolidado, inconformada com o provi mento, ap e 
nas parcial de seu recurso ordinãrio e com a rejeição dos seus embar 
gos declaratõrfos. Em suas razões reafirma, preliminarmente, a nulida 
de do acõrdão regional, por considerar violados os arts. 832 da Consõ 
lidação das Leis do Trabalho e 5Q, XXXV, LIV e LV, da Constituição Fe 
deral , pois entende que sendo entidade pública a instãncia ad quem es 
tava obrigada a reexaminar todas as questões em que houve sucumbencia~ 
No mérito, discute acerca das horas extras e da dobra salarial. Admiti 
do o recurso, não me r eceu razões de contrariedade. Sem parecer da dou 
ta Procura dor ia- Geral • . 

II - PRELIM I NAR DE NULIDADE DO V. ACORDÃO REGIONAL - O peo1 
do de nulidade do processo a partir do acõrdã o que julgou o feito, for 
mulada pelo Estado- r e cor r ent e em su as razões recursa i s , consist i ria n_õ 
fato de a Egrégia Turma a quo , ao r e jeitar os embargos declaratõrios 
por ele opos tos, t e r entendid o que a matéria r e lativa ã pena de co nfis 
são estava pr ecl usa, e i s que ten do re fe r ida pena sid o aplicada pelõ 
juizo de primeiro gr au ao Reco rre nte, dessa decisã o e que deveria ter 
embargad o de decl a r ação, prequ esti onan do a di scussão e, não o tendo fei 
to, a maté ria encontra-se pre clusa. -

Nã o hã que s e f alar em nu lidade pel a s r azõe s que o ora Recor 
r ente ex põe em seu arrazoado . O En unc i ado 29 7 nã o deix a qualq ue r dúvT 
da qua nto ã ne cess idade de pr equesti on ament o do tema que se quer ver 
a pr eciado, oportu nam ente. 

ln casu, se o Re cla mado não o fe z cont ra a se nte nça da MM. 
Jun ta e s equer ve i culou a questão em seu recurso or di nãr i o, nã o hã co 
mo deixa~ de re conhecer que a mes ma estã acobertada pela preclusão , pe 
lo que o v. acõrdão reg i onal dec i di u em consonânc i a com o En unc i adõ 
297 da Súmula, com o qual , aliãs, col i de a revista, no pa rtic ular, não 
havendo que se falar em violação de lei ou divergencia de ju l gados. 

III - DA PEltA DE CONFISSÃO - Assevera o Recorrente que por 
•er ele uma entidade de di reito público portadora, portanto, de patri 
mônio indisponivel, não poderia a Egrégia Turma Regional confirma r a 
pena de conf i ssão que lhe foi aplicada, pois desta forma estarã ferin 
do o disposto nos arti2os 320, II e 351, do CÕdigo de Processo Civil.-

Essa discussao, contudo, carece de prequestionamento pelo v. 
acÕrdão de fls. 165/167, como deixou claro, aliãs, a v. decisão de fls. 
173/174, proferida em embargos declaratõrios. 

Obsta, pois, o recurso, também aqui, o Enunciado 297 do TST. 
IV - HORAS EXTRAS - O Recorrente busca excluir da condenação 

a parcela referente a horas extras ao argumento de que incumbe aoautor 
a prova da jornada suplementar, alêm do que a não juntada dos controles 
de ponto aca(reta apenas sanção administrativa. 

Quanto ã alegação referente ao ônus da prova, tem-se que a 
questão encontra-se preclusa porque não tratada, expressamente, pela 
v. decisão recorrida, pelo que incide na hipõtese o Enunciado 297 do 
TST, o mesmo ocorrendo relativamente ao argumento de que a não apresen 
tação de cartão-ponto acarreta apenas sanção administrativa. · -

V - DA DOBRA SALARIAL ~ Insurge-se a Reclamada contra a co n 
den a ção em dobra salaria1 argumentando que como ente de direito públ T 
co não dispõe de verba pa r a satisfa zer, em audiencia, o pagamento em 
dinheiro dos salãrios incontroversos. 

A discussão, no entanto, tal como colocada pelo Recorrente 
em suas razões recursais, carece de prequestionamento expresso · pe l o v. 1 
acórdão regional, mormente como exigem os Enunciados 184 e 297 do TST , 
com os quais colide a revista, no particular. 

Com fundam ent o no Enu nc iado 297 e na forma do § 59 do artigo 
896 da CLT, nego seg uimen to ã r evista. 

I ntimem-s e a s partes . 
Publi que- se . 
Bra sllia, 13 de aq~o de 19 9.J. . 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza- c onvocada 

Processo nQ TST-AI-13.060/90.1 
Agravante: INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-

CIAL - IAPAS 
Advogado Dr. Luiz Carlos Ferraz Barbosa 
Agra vado : Valdomiro Rodrigues da Silva Filho 

D E S P A C H O 

Agravo de Instrumento oferecido pel o reclamado contra o r. despacho de 
fl. 17 que denegou seguimento ao seu recurso de revista porque não preenchidos os 
pressupostos de admissibilidade . 

to : 
O 11Q Regional manteve a r. sen.tença primária sobre o seguinte fundamen-

"O abono concedido pela Previdência Social aos seus empre 
gados, denominado de ' adiantamento de PCCS ' , pos ~ui natureza sal ar ial , e 
deve acompanhar a evolução dos salários, em obediênci a ã política emana -
da do Governo Fede ral . " ( fl . 12) 
Insurgiu-se via recurso de revista o reclamado , alegando violação ao 

art. 457 da CLT ao argumento que o ad iantamento de PCCS era um emprést imo (fl s . 15-
16). 

Realmente a revista não merecia prosperar. A interpretação regiona l em 
torno do art. 457 cel etário não permite aferição de ofensa a este dispositivo. Inc_i_ 
de ã espécie o Enunciado n9 221 do TST. 

Nego, pois, seguimento ao Agravo com base no art. 896, § 59, da CLT . 
Publique-se . 
Brasil ia, 13 de agos to de 1991. 

M1N I STRO ANTONIO AHARAJ 
· Relator 

PROC . nº TST - RR - 20 . 632/91 . 4 
Recor r e nte: FUNDAÇAO DE AMPARO E PESQUI SA DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO - FAPERJ 
Advogado Dr. Paul o Silveir a M. L. Junior 
Recorrida TERESA MARIA DE SOUZA MATOS 
Advogado Dl'. Domingos Augusto Gomes 

DES P AC H O 
O 1 º Regi onal, ao apreci ar o agravo de Petição da Empresa, concl uiu 

quanto aos descont os previdenci ários que não for am el es defer idos na sent ença, nem 
houve embargos decl arat órios para que fosse sanada a omissão (fl s. 114/115). 

Irres:lgnado , recor re de Re"ista a Empresa, alegando que os descontos 
previdenciários decorrem da própria Constituição Federal , art. 195, II, da CF, não 
sendo necessário que a sentença exeq~enda se tenha pronunciado sobre os referidos 
descontos. Fundamenta seu recurso nos arts . 6º, I, "a"; 127, I e 139, I, "a", da 
CLPS. Traz arestas à di vergência (fls. 115/131) . 

O presente apelo não reune condições de prosseguir . A urna, p::ir ffi tratar 
de RAcurso de Revista em autos de execução. e somente por violação constitucional ine 
qU:Í:voca seria viável - Enunci ado 266- , o que i.nocor reu na espécie . A duas, porque a 
matéria contida no arti go Const i tuci onal :in.a:'ado não f oi obj eto de t ese por parte do 
v. Acórdão Regional , tolTlando-se pre~lusa, a t eor do ~unciado 297 deste TST . Por 
fim , saliente- se que a recor rente nao apontou violaçao expressa ao art. 195 , I J , da 
CF. desatendendo ainda ao art . 896 , al í nea "c", Consolidado . 

Face o exposto, nego prossegui ment o à Revis t a com base no art. 896 , 
§ 5º, da CLT. 

1 

Publique-se 
Brasilia , 1 J de agost o de 1991. 

MINI STRO ANTONIO All"ô,RAL 
• Relator 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 16 DE AGoSTO DE 1991 
O DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA , MINISTRO VICE-PRESIDEN-

TE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
-USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 

do Regimento Interno, e ,nà forma do decidido p e lo Plenário do Tribu-
nal , em Sessão Extraordinár i a de 28 JUN 91, na apreciação d·a .Que stão 
Administrativa n2 · 246-l, resolve 
,N9 9.486-RETIFICAR o Ato n2 8.541, de 31 MAR 89, publicado no Diário 
da Justi ça d e 05 ABR 89, que d eclarou apose ntado o Dr. ADILSON DE 
VASCONCELLOS LEAL, no carqo de Juiz-Auditor da 2! Auditoria de Mari -
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nha da l! CJM, matrícula nQ 305/2.368.660, do Quadro da Magistratura 
da Justiça Militar, para incluir no fundamento legal da concessão, o 
artigo 93, inciso VI, da Constituição Federal, de 05 OUT 88, c/c o 
artigo 184, inciso I, da Lei nQ 1.711/52, a contar de 05 ABR 89. 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, MINISTRO VICE-PRESIDEN-
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe .são conferidas pelo artigo 26 
do Regimento Interno, e na forma do ·previsto no artigo 96, inciso I, 
letra "e", da Constituição Federal , 

N9 9.487 -NOMEIA, de acordo com o artigo 9Q, inciso I, da Ler nQ 8 .112, 
de 11 DEZ 90·, e o artigo 5Q do A to nQ 8 .117 , de 09 FEV 88, e tendo 
em vista a habilitação em conéurso público, ELIZABETH CABRAL VALEN 
TIM para exercer o cargo de Auxiliar Judiciário, código S'IM-AJ-023, 
classe "A", referência NI-24, do Quadro Permanente da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar, em vaga existente na lotação. 

N9 9.488-NOMEIA, de acordo com o artigo 9Q, inciso I, da Lei nQ 8 .112, 
de 11 DEZ 90·, e o artigo 5Q do A to nQ 8 .117, de 09 FEV 88, e tendo 
em vista a habilitação em concurso público, LtCIA MARIA VALE MESQUI-
TA para exercer o cargo de -Atendente Judiciário, código S'IM-AJ-024, 
classe "A", referência NI-24, do Quadro Permanente da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar, em vaga existente na lotação. 

ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

Publicação para conhecimento do interessado 
HABEAS CORPUS NQ 32.773-8/DF 

Paciente ONILDO LIMA DA' SILVA, CC RRm , preso por ordem do 
Comandante Naval de Brasília, alegando estar so.-
f rendo constrangimento ilegal por parte da meE 
cionada autoridade , pede, liminarmente, a conces 
são da ordem para que seja posto incontinenti eiii 
liberdade. · 

Impetrante: Dr. Jair Messias Bolsonaro. 
D E S P A C H O 

"À 
DIRETORIA JUDICIÁRIA 

l - Ausentes os pressupostos para a concessão 
limina~ pleiteada, ou sejam, o fumus in boni juris e o periculum 
~· indefiro-a. 

da 
in 

2 - Solicite-se a autoridade dita coatora, 
cessários informes, na forma do explicitado no Art. 472 §§ lQ 
do CPPM. 

os ne 
e 2'Q 

3 - Ouça-se a P.G.J.M. , na forma do contido no 
Art. 472 § 3Q do mesmo diploma. 

4 - Venham-me cortclusos. 
5 - Publique-se. 
Brasília, 16 de agosto de 1991. 

MINISTRO GEN. EX. JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 

'--~~~~~~~-º-i-re_t_o_r_ia~J_u_d_ic_i_á_ri_ª~~-~~~~~~11 ·~~~~~~s_e_c_re_t_a_r_ia~d_o_T_r_i_b_u_n_a_1_P_1e_n_o~~~~~~~ 
SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO -

Publicação para conhecimento do interessado 
HABEAS CORPUS N2 32.764-9/SP 

Paciente WILSON FÁBIO DAVID, 3Q Sgt. Ex. 
Impetrante: Dr. Ariosvaldo de Gois Costa Homem 

D E S P A C H O 
"Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor do 

3Q Sárgento do Exército WILSON FÁBIO DAVID, apontando como autoridade 
' coatora o Juízo da la . Auditoria da 2! CJM. Objetiva seja trancada a · 
a9ão penal e arquivado o processo relativo à Apelação nQ 46.114-2-SP, 
ja arquivado por este Tribunal. . 

Aduz o ilustre Advogado-de-Ofício que duas condena 
ções, ambas anuladas pelo S'IM, já foram proferidas em desfavor do ora 
Paciente, tendo por exame idêntica imputação (art. 187 do CPM): Em 
26/06/90, fora condenado a 9 meses de prisão, pelo CJU do 37Q BIMtz. 
Em 05/12/90, a 6 meses de prisão, pelo CPJ DA l! Auditoria da 2! CJM. 

Em arrimo a sua pretensão, salienta que a Última 
condenação, da qual só recorreu a Defesa, já foi cumprida. Aduziu, 
verbis: 

" ... é mansa e pacífica a jurisprudência, inclusi-
ve desse Excelso Tribunal, de que, anulando-se o 
processo este· não poderá ser renovado pois traria 
prejuízo para o réu se a nova sentença o condenas-
se a pena superior, inclusive quando da sentença 
anulada não houve recurso do MPM, que é o caso sub 
examem 11

• 

Em cumprimento ao Despacho de fls. 5 verso, 
ExmQ Sr. Ministro-Presidente, foram juntados aos autos cópias 
Acórdãos pertinentes a matéria e m apreço (fls. 07/16) e aberta 
à douta PGJM. 

do 
dos 

vis ta 

Em Parecer de fls . 19/22, datado de 29/07/91, o in 
signe Subprocurador-Geral, em exercício, Dr. HELIO SILVA DA COSTA, en 
fatizou ter o 3Q Sgt. Ex . WILSON já cumprido 5 meses e dois dÍas de 
prisão, de um total de 6 meses , quando da publicação do Decreto nQ 
99.915, de 24/12/90. Em conseqüência, opinou fosse examinada a situa-
ção do Paciente, junto ao Juízo de origem, em face do disposto no s~ 
pramencionado Decreto. Caso não acolhida essa sugestão, manifestou-se 
"pela denegação da Ordem, por inexistente ilegalidade ou abuso de po-
der na renovação do processo, diante do não-cumprimento da apenação 
imposta na sentença anulada". 

Conclusos os autos a este Relator em lQ de agosto 
de 1991, nesta mesma data, foram solicitados os esclarecimentos indi~ 
pensáveis ao deslinde do feito (fls. 25). 

Em 07 subseqüente , o Ínclito Juiz-Auditor, dentre 
outras informações , assinalou, no telex de fls. 29, que, por Decisão 
de mesma data , foi julgada extinta a punibilidade do ora Paciente.com 
fulcro no art. 123, inciso II , do CPM e no art . lQ do Decreto nQ 
99.915 , de 1990. 

Pronunciando-se , pela segunda vez, o ilustre Pare-
cerista, Dr. HÉLIO SILVA DA COSTA , escudado em reiterados julgados do 
S'IM, opinou pela concessão da ordem, "para o trancamento da ação pe-
nal, tendo em vista o constrangimento ilegal a que está suhnetido o 
jurisdicionadb, consistente na renovação de processo, com a punibili-
dade extinta em razão do indulto" (fls. 32/34). 

Isto posto , passo a decidir: 
Constata-se que nenhuma ação penal foi instaurada , 

apos o julgamento da Apelação nQ 46.114-2-SP. Sequer denúncia chegou 
a ser oferecida. 

Contudo, encontrava-se o 3Q Sgt. Ex. WILSON FÁBIO 
DAVID na iminencia de ser constrangido a suhneter-se a um novo preces 
so , até a data da impetração do presente Habeas Corpus. 

Porém, em face da Decisão de ~ls . 38/40, proferida 
pelo Juízo de Execução, julgando extinta a punibilidade do Paciente, 
COJ!l fundamento no art . 123, inciso II, do CPM e no art. lQ do Decreto 
nQ 95.915, de 24/12/90, prejudicado está o pedido formuJ.ado. 

Ante o exposto, com respaldo no art. ~ 18, inciso V, 
do RIS'IM , julgo prejudicada a impetração, em face da manifesta falta 
de objeto., por haver cessado o constrangimento ilegal , ·no tocante a 
renovação de processo , com a punibilidade extinta em razão do indu! 
to. 

Brasilia, 14 de agosto de 1991 
MINISTRO ALTE. ESQ . -LUIZ LEAL FERREIRA 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NQ 090 

- APELAÇÃO NQ 46.383-8 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado 
de Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv! Dr! Eli-
zabeth Diniz Martins Souto. 
- APELAÇÃO NQ 46.359-3 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Re-
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Antonio 
Jurandy Porto Rosa e Carlos Henrique da Rocha Cruz. 
- RECURSO CRIMINAL NQ 5.940-2 - Relator Ministro Antonio 
de Nogueira. 

Carlos 

1 Ministério Público da União J 
!.'.i 

1 

Ministério Público Federal l 
:===================================~. 

1 Procuradoria Geral da República 1 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

PROCESSO Nº MPF/PGR 08100.00766/91-15 

PORTARIA N9 01, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

O Ministério Público Fede r al, por intermédio das 
Procuradoras da República signatárias, no exercício da competência 
definida nos artigos 12g da Constituição e 82, § 12 da Lei 7347/85 na 
defesa dos princípios constitucionais da legalidade e da 
i ntangibilidade do patrimônio público e 

Considerando a representação .formulada pelo Exm2 Sr . 
Deputado Federal Luiz Gushiken, autuada sob n2 
08100.000766/91-15,,{MPF-PGR, segundo a qual o Poder Público Federal 
cogita de refinanciar dívidas de usineiros para com o Tesouro Nacional, 
a Receita Federal e Banco do Brasil S/A, por prazo demasiadamente 
longo, em contrariedade aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade e da publicidade administrativa, em 
prejuízo do patrimônio púbico e 

Considerando representação formulada pelos Exm2s Srs. 
Deputados Federais Pedro Tonelli, Lucy Choinaski, Alcides Modesto, 
Valdi Ganzer e Adão Pretto, que reitera a representação acima referida 
e acrescenta: a) que na proposta de renegociação cogita-se de abranger 
dívidas de montante elevado (574 bilhões de cruzeiros}; de conceder-se 
prazos especiais para pagamento e novos empréstimos (20 bilhões de 
cruzeiros)· de anistia de multas e de juros de mora, caracterizando 
privilégio~ injustificados em detrimento do patrimônio . _público; 
aplicação indevida de empréstimos concedidos; de empr~stimos ~om 
finalidade específica; b) que não há fiscalização sobre a · efetiva 
destinação para assistência social de recursos provenientes de 
operações com o açúcar, a cana e o álcool e sobre o habitual 
descumprimento de legislação trabalhista; c) que se verifica a omissão 
na cobrança de dívidas, em prejuízo da arrecadação fiscal, do Tesouro 
Nacional e do Banco do Brasil e -

Considerando n.otícias veiculadas pela imprensa acerca do 
que chama de "operação de socorro financeiro", que consistiria em 
renegociação conjunta de d[vidas de naturezas distintas. ju~to a 

.._.,_ .... ~._ ...... __ ,_, .. M ______ ..__.~ ............ ,~--·----·-... _________ .., ______ _,J.._ ___ __. __ _.~--~_..__._...,.._.....,..~ .... ----------........... 
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entidades diferentes, a saber: a União (o Tesouro Nacional e a Receita 
Federal) e o Banco do Brasil, dando às empresas do setor 
sucroalcooleiro tratamento privilegiado, mediante perdão de parte da 
dívida; e parcelamentos com prazos e juros especiais, apesar da 
incapacidade de pagamento, do elevado nível de endividamento, e da 
inadimplência contumaz de tais empresas, a despeito das sucessivas 
composições de dívidas e 

Considerando que não houve, até a presente data, 
resposta aos ofícios nQs 404/91, de OB.05.91 e 47B/91, de 12/06/91 · 
enviados pelo _Exmg Sr. Secretário da SECODID ao Exm2 Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, 

resolve instaurar inquérito civil, para apurar tai~ 
fatos e definir as providências cabíveis. 

Determina-se que o inquérito seja registrado e autuado 
em apenso ao presente procedimento e encaminhada cópia desta Portaria 
aos rXriiQs Srs. Procurador-Geral da República, ao Secretário de 
Coordenação da Defesa dos Direitos Individuais e Interesses Difusos, ao 
Procurador-Chefe da PR/DF e ao Coordenador da CDDID. 

Outrossim, sejam imediatamente encaminhados os ofícios 
mediante os quais são requisitadas informações aos titulares dos 
seguintes órgãos e entidades: Banco do Brasil S/A, Banco Central do 
Brasil, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, Comissões 
de Agricultura e Política Rural e de Finanças da Câmara dos Deputados, 
Secretaria de Desenvolvimento Regional da Presidência da República e 
Secretaria da Receita Federal. 

DEBORAH 1-IACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA, Procuradora da República; 
RAQUEL ELIAS FERREIRA, Procuradora ãa República; }iARIA ISABEL PE 
REIRA D. GALLOTTI, Procuradora da República. 

PORTARIA N9 01-0S, DE 12 DE AGOSTO DE 1991 

O representante do Ministério Público Federal que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e como 
integrante da Coordenadoria de Defesa. dos Direitos e Interesses das P~ 
pulações Indígenas (Portaria nº 300, de 31.05.19B9, do ExmQ Sr. Procur~ 
dor Geral da República), tendo tomado conhecimento de tudo o _que consta 
do Processo Administrativo MPF/PGR n2 08100.000984/90-13, e consideran 
do que se encontra interditada a denominada Área Indígena Kampa do Rio 
Amônea, pelas Portarias nQs 2.749 e 4.112, respectiv~mente de 31.07.1987 
e 31.12.1987, do Presidente da Fundação Nacional do Indio; 

Considerando que a Área Indígena Kampa do Rio Amônea não 
foi ainda demarcada, definitivamente pela Autarquia supracitada; 

Considerando que constatou-se a existência de 12 (doze) fa 
mílias de posseiros que habitam a área indígena supracitada, cuja convT 
vência com os indígenas, na mesma área,é intolerável; -

Considerando que há registro de tráfico internacional de 
entorpecentes dentro da área indígena supracitada; 

Considerando que há registro de incidentes de fronteira en 
volvendo forças armadas estrangieras, incursionando na área indígena su 
pracitada; 

Considerando que o Ministério Público Federal; no uso de 
suas atribuições constitucionais (art. 129, III, V, e Lei nº 7.347/85) 
necessita coligir informações para tomar as providências judiciais que 
o caso requer, RESOLVE instaurar, nos termos do art. 8º da Lei nº 
7.347/B5, 

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 

nomeando Horádia Gomes da Silva, agente administrativa da Procurado 
ria da República no Distrito Federal, para secretariar os trabalhos do 
Inquérito. 

Comunique-se à Coordenadoria de Defesa dos Direitos e Inte 
resses das Populações Indígenas e à Secretaria de Coordenação da Oefesã 
dps Direitos . Individuais e Interesses Difusos-SECDDID. Publique-se. 

OSWALDO JOS~ B. SILVA 
Procurador da República 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal 

Presidência 

RESOLUÇÃO N9 13, DE 09 DE AGOSTO DE 1991 

O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, no exercício de sua ·competência estatutária e regimental, 
considerando notórias as deficiências do ensino jurídico, que precisa se adequar 
à realidade e às necessidades do país; e considerando que o ensino jurídico não 
se esgota na transmissão de uma técnica, sendo indissociável de uma visão crítica 
do Direito, RESOLVE: Criar Comissão de Ciência e Ensino Jurídico, com a 
finalidade de examinar · a matéria, propondo medidas- que · lhe di'gam respeito; e 
designa_r, para C?mpÕ-la, os a~voga_dos Álvaro Villaça Azev~, Edm_undo Arruda 
Lima Junior, Jose Geraldo Souza Junior, Paulo Luiz Neto Lobo e Sergio Ferraz. 
.nê-se ciência aos nomeados. 

MARCELLO LAVEN1':RE MACHADO 

RESOLUÇÃO N9 14, DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

O Presidente _do Conselho _Federal da Ordem dos Advogado~ 
do Brasil, no exerc1c10 de sua competencia estatutaria e regimental, considerando que 
a Constituição assegura o acesso à prestação jurisdicional e à amplitude de defesa, 
com os meios e recursos a ele inerente; considerando que o estado deve prestar as 
sistência jurídica integral e gratuíta aos que comprovem insuficiência de recursos; 
Considerando que os obstáculos opostos à adequada e pronta tutela jurisdicional a-
tinge os advogados no exercício de sua profissão, e a todos os cidadãos que buscam 
seus direitos em juízo, RESOLVE: Criar a Comissão de Acesso à Julitiça, com a fina-
lidade de estudar a matérijl, propondo medidas que lhe digam respeito; e designar 
para compô-la, os advogados ADAUTO ALONSO SUANES, ANTÔNIO NABOR AREIAS 
BULHÕES, ARISTÔTELES ATHENIENSE, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO e JOSÉ 
IGNÁCIO BOTELHO DE MESQUITA. Dê-se ciência aos nomeados. 

NARCELLO LAVEN1':RE !-iACHADO 

Primeira Câmara 

Acórdãos 
RFUJRSO N2 4.000/91/PC.RecorrentB":José Roberto Cândido Ferreira.Recorrida:Seção do Es-
tãdo de Sao Paulo.!'efutl::r:Conselheiro JORGE Jl.JNGMANN,Thlenta:Bacharel em Direito diploma 
do ?<?r Faculdade oficial ou reconhecida 9ue,err00ra corrprove aproveitamento de Estágiõ 
Prof1ssi~al,feito em qualqt.er cm d.as esi:=ies da Resoluçao n2 15/72,do Conselho Federal 
de Educaçao,art.12 e art.22 I e I!J,não corrprova os demais pressupostos do art.48 do 
Estatuto da O.~.B,tem sua inscriçao denegada.Pode,contudo,pleiteá-la novamente, desde 
que o _ faça satJsfazendo a todos os pressupostos exigidos pelo citado artigo. Acórdão 
"B":VJstos,relatados e discutidos os presentes autos,acordan os merrt>ros da Prime--rracâ 
mara do Consel[lo Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ,por maioria de votos,conhe :: 
cer do recurso e negar-lhe provimento,nos tenros do voto do Conselheiro relator. Sala 
de sessoes, 12 de agosto de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente l• câmara.JORGE JUNJ 
MANN--Conselheiro relator.REUJRSO N2 4.086/91/FC.Recorrente.:José Cássio de Souza Frei :: 
tas.Recorrida:Seçao do Estado de 1:11nas Gerais.Relator:Conselheiro José Ignácio Botelho 
de Mesquita.~ta:Oficial Judiciaria do T,ribunal de Minas Gerais.A incorrpatibilidade 
para o.exerc1clo da_ advocacia importa incorrpatibilidade para o ingresso no quadro de 
estagiarios.Aplicaçafr do art.49,III do Estatuto da OAB .AcÓrdão "B".Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos cio recurso n2 4.086/91/PC,em que e interessado José cás-
sio de Souza Frei tas,ACORDAM os merrt>ros da Primeira câmara, por maioria de votos,conhe-
cer do recurso e negar-lhe provimento,nos tenros oo voto do relator.Sala de sessões 12 
de agosto de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente j;i Câmara. JOSÉ IGNÁCIO BOTEU-10 °DE 
MESQUITA.REX:URSO N2 4.093/91/PC.Recorrente:Isabel da Conceição Ferreira de Almeida.Re-
corrida:Seçao do Estado de Minas Gerais.Relator:Conselheiro Franci8co da Cunha Perei-
ra Filh~.Ell!ENI'A:Estagiario.Uma çfas condiçÕes de sua inscrição na OAB é não exercer car 
go,funçao ou atividade incompativel com a advocacia.Aplicação do Inc.V do art.48,coot>T 
nado com o inc.III do art.49 da Lei 4.215/63.A função de Supervisoria Fazendária da se 
cretaria da Faze9da do Estado de Minas Gerais gera incorrpatibilidade para o exercÍciÕ 
da advocacia.Hipotese do inc.VII,do.art.84 qo Estatuto.Pedido de inscrição indeferido. 
Recurso a que se nega P!:OVimento.Acordão "B".Vistos·estes autos de recurso em que é re 
corrente Isabel Conceiçao Ferreira de Almelda e recorrida a E3regia Seçào da OAB do Es 
tado _de Minas Gerais, acordam,os membros da l • câmara do Conselho Federal da OAB, por 
maioria de votos,ém conhecer do recurso,para negar-lhe provimento,nos ternos do voto 
do Relator que =-stitui parte integrante do presente AcÓrdão.Brasilia Sala de sessões 
15 de agosto de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÂES-Presidente l• Câmara-FRAOCÍSCO DA CUNHA P. 
FilliO--Conse:!f1eiró Relator .REUJRSO N2 4.095/91/FC. Recorrente :Luiz Carlos Parisotto .Re -
corrida:Seçao do Estado do Rio grande do Sul.Relator:Conselheirci José Ignácio Botelho 
·de Mesq';!i ta.Ementa:Fiscal Sani tario.Incompatibilidade com o exercício da advocacia . 
Aplicaçao go ~t.83 do Estatuto da OAB.Inscrição indeferida.Recurso a que se nega pro-
vimento.Acordao "B"_.Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,em que figura co-
mo recorrenti; Luiz Carlos Parisotto e,ccxro r.ecorrida,a Secional do Estado do Rio Gran-
de do Sul,acordam os merrt>ros da Primeira ·câmara do Conselho Federal da Ordem cios Advo-
gados do Brasil,por maioria de votos,em negar provimento ao recurso.nos tenros do voto 
cio Conselheiro relato;-.Sal~ de sesSÕes,l,2 de agosto de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Pre 
sidente l• Camara-JOSE IGNACIO BOTEU-10 DE MESQUITA-Conselheiro Relator.RIDJRSO N2° 
4.la>/91/FC.Recorrente:Maria Tereza Nunes de Souza.Recorrida:Seção do Estado de Sao 
Paulo.Relator:Conselheiro Reginaldo Oscar de Castro.El\IENI'A~Cargo de Administrador do 
IAPAS.Irrpedif!19nto:Nulidade processual não há de ser declarada quando a decisão do méri 
to for favoravel a parte que seria beneficiada.APlicação supletivva do art.249,§ 22,dõ 
CFC;.As incompatibilidades decorrentes da incidência do art.83,exigem cabal motivação . 
Ause°?i~ de motivaçoo.Afastamento da incompatib!li2ade.HipÓtese nao alcançável pela 
restr1çao do art.84,VI.ProviffiElnto do recurso.Acordao "B".Vistos,relatados e discutidos 
os presentes autos,acordan os merrt>ros da Primeira Gamara do Conselho Federal· da Órdem 
dos ~dvogados do Br'asil,por unanimida,de de votos,em dar provimento ao Recurso.Sala de 
Sessoes,12 de agosto de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidenté li Câmara.REGINALDO OS-
CAR DE CASTRO-Conselheiro Relator.REX;URSO N2 4.110/91/FC.Recorrente:Joana Maria Ferrei 
ra Guimarães Cabral.Recorrida:Seçao do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro ELIEzE 
BISPO DOS S~Ementa:Gerente de Núcleo da Caixa_Econânica Federal exerce função de 
confiança di;rnissivel ad nutum ,ensejador de captaçao .de clientela. Incompatibilidade 
coi:i o_exercicio profissional da advocacia,ex vi dos arts.83,84,VI e 88 da Lei 4.215/63. 
Acordao "B":Vistos,rel~tados e discutidos os presentes autos.acordam os merrt>ros da Pri 
meira Gamara cio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por maioria de votos 
conhecer do recurso e neg~lhe provimento ,confi rmanclo-se a decisão recorrida,que inde
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feriu o pedido de inscriçao definitiva do recorrente,por exercer a função de Gerente 
dê Caixa Economica Federal em são Paulo-ErJ'l)resa PÚblica Federal,em virtude da proibi-
çao contida nos ar~·.83 e 94,VI,da Lei_4.2J,5/63.Sala <'~ sessÕes,12 de agosto de 1991 -
ALVARO LEITE GUIMARAES-Presidente li Camara-ELIEZE BI '0 DOS SANTOS-Conselheiro Rela -
tor.REX;URSO NI 4.l~/91/FC.Recorrente:Gilson Ayres.Recorrida:Seçao do Estado de são 
Paulo .Relator:CQ'l3e]l-eiro Aristofanes Bezerra de Castro .Dnenta:Indefere-se pedido de 
inscrição no quadro de advogado,exercitado por bacharel ocupante do cargo Técnico e 
Administrativo Tributário em Delegacia Tributária.AcÓrdão "B".Vistos,relatados e dis-
cutidos os pre5entes autos, acordam os membros da Pr1meJra Gamara do Conselho Federal 
da Ordem. dos Advogados do Brasil,por unanimidade de votos, conhecer do recurso e ne 
gar-lhe provimento,nos tenros do voto do Conselheiro relator. Sala de sessões,13 de 
agosto. de 1991.ALVARO LEITE .GUIMARÃES-Presidente li Câmara-ARISTÓFANES BEZERRA DE CAS 
TPO.Conselhei ro Relator 
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